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GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 783/2023
Boa Vista, 06 de novembro de 2023

CONCEDE     REDUÇÃO     NO     VALOR     DO
pAGAnmNTo  Do  lpTu  E  ADOTA  ouTRAs
PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEITO  CONSTITUCIONAL  D0  MUNICÍPI0  DE  BOA  VISTA,  ESTADO  DA
PARAÍBA, Íàço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte
Lei:

A.rt. 1° -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder urna redução de 10% (dez por
cento), sóbre o valor do lmposto Predial e Temitorial Urbano, relativo ao corrente exercício.

PARÁGRAFO ÚNICO -A redução a que se refere o Caput deste Artigo, fica condicionada aos
pagamentos efétuados até o dia 28 de dezembro de 2023.

Art.  2°  -  Fica  o  PodeT  Executivo  Municipal  autorizado  a  ísentar,  para  pagamentos  à vista,  a
cobrança de juros e demais correções, sobre os valores reférentes aos IPTU's inscritos na Dívida
Ativa do Município,  entre os exercícios de 2018 a 2022,  podendo o  débito,  com a cobrança de
juros e demais correções, ser parcelado em até QUATRO parcelas.

PARÁGRAFO ÚNICO -Em caso de parcelamento, o não cumprimento de alguma das parcelas
ensejará no encaminhamento do nome do contnbuinte ao Serviço de Proteção ao Crédito para a
respectiva n egativação.
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GABINETE 1)0 I'REFEITO
LEI N.° 782/2023, DE 06 I)E NOVEMBRO DE 2023.

DISPÕE     SOBRE     A     AUTC)RIZAÇÃO     PARA
ABERTURA        DE        CRÉDITO        ADICHONAL
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS.

0  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO   DE   B0A  VISTA,  Estado   da
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e de coníomidade com Lei
Orgânica do  Mumcípio,  submete  à  apreciação da  Câmara Municipal
de Vereadores o seguinte prQjeto de Lei.

Ai.t.1°.   Fica   o   Poder  Executivo   autorizado   a  abrir,   ao   Orçamento
Muniçipal    do   Exercício    Financeiro    de   2023,    abrir   um   Crédito
Adicional   Especial   até   o   limitc   de   R$   50.000,00   (cinquenta   mil
reais),  destinados  à  inclusão  do  elemento   de  despesa  ação  para  a
inserção do elemento de despesa 33.9091.01  -Sentenças Judiciak,
na  ação  2006  -  Mmutenção  das   Atividades  da  Secretaria   de
Administração.

§1 ®  -A   classificação   orçamentária   e   programática,   bem   como   a
criação da dotação para atender o objeto deste artigo, está evidenciada
no Anexo 1 deste prQieto de Lei.

Art.   2°.   Para  acorrer  às   despesas   orçamentárias   com   abeitura  do
Cridito  Adicional  Especial  de  que  trata  esta  Lei,  serão  `itilizados  os
recursos previstos no  orçamento vigente,  de  acordo  com o  inciso  T[  e
|||,  §|° do art. 43 da Lei Federal n° 4320/64.

Art.  3°.  Para  custear  as  despesas  com  a  abertura  do  crédito pre`Íisto
rio   ar[igo   1°,   o   poder   executivo   poderá   utilizar   corno   fbntes   de
recursos,  as  constantes  no  orçamento  prograina  do  município  desde

que s* de rivre utikação.

Art. 4 .. Esta Lei entra em vigor m data de :;ua publicação.

Gabinete do Preféito, 06 de Novembro de 2023.

ANI)RÉ LVIZ GOMES DE ARAUJO
Preftito Constitucional

ANEX0I

ALEIN-
DETALHAMENTO  I)A  DOTAÇÃO  A  SER  ACRESCIDA  AO
ORÇAMENTO   MUNICIPAL,    POR   MEIO    1)0    CRÉDITO
ESPECIAL AUTORIZADO POR ESTA LEI.
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Gabinete do Prefeito, 06 de Novembro de 2023 .

ANDRÉ LUIZ GOMES I)E ARAUJO.
Prefeito Çonstitucional
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GABINETE DO PREFEITO
LEI N® 783~

Boa Vista, 1)6 de novembro de 2023

CONCEDE      REDUÇÃO      NO      VALC)R      DO
PAGAMENTO   DO   IPTU   E   ADOTA   OUTRAS
PRC)VIDÊNCLAS.

0  PREFEITO  CONSTITUCIONAL DO  MUNICÍPIO  DE  BOA
VISTA,   ESTADO   I)A   PARAÍBA,   faço   saber   que   a   Câmara
Municipàl de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1°  -Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  conceder
uma  redução  de   10%  (dez  poi.  cento),   sobre  o  `/alor  do  lmposto
Predial e Territorial Urbano, relativo ao corrente exercício.

PARÁGRAFO  ÚNICO  - A reduçâo  a  que  se  reíçre  o  Caput  deste
Artigo,  fica  Çondicionada  aos  pagamentcB  efétuados  até  o  dia  2aj!Ê
dezembro de 2023.

Art. 2. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a isentar, para
pagamentos  à vista,  a cobrança de juros  e demais  correções,  sobre  os
valores reférentes aos IPTU's inscritos na Dívida Ativa do Município,
entre os exercícios de 2018  a 2022, podendo o débito, com a cobrança
de juros e demais correções, ser parcelado em até QUATRO paTcelas.

PARÁGRAFO   ÚNICO    -   Em   caso   de   parcelamento,   o   não
cumprimemo de alguma das parcelas ensçjam no encaminhamento do
norne   do   contriibumte   ao   Sen7iço   de   Proteção   ao   Crédito   para   a
respectm negativação.

Art. 3° -Esta Lei entrará em vigor na data da sua pubHcação..

Bon VistapB, 06 de novembro de 2023.

ANl)RE LUIZ GOMES DE ARAÚJO
Prefélto

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Fanas

Códko ldentiíicador:EC58BFD7

GABINETE DO PREFEITO
TERM0 DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO REF. À

INEXIGIBILIDAI)E DE LICITAÇÃO N.° 011/2023

0  PREFEITO  DO  MUNIcipI0  DE  BOA  VISTA,  ESTADO  DA
PARAÍBA, no uso de suas aribuições legais,

R E S 0 L V E:

RAT[FICAR    a    mEXIGIBTLiDADE    I)E    LICITAÇÃO    No

#iÀ2£i2ÁqçuiàbjstàvÉaç33TWRATAARÇTtsoTpcEo?ME3iESAPLAa
PÚBLICA,   GRUP0   CANTORES  DE  DEUS,   DURANTE   OS
FESTEJOS   DE   PAI)ROEIR0   D0   MUNICIPI0   DE   B0A
VISTA;    e    com    base    nos    elementos    constantes    do    processo

;oRnós#o.néeõnàçiÂ#Íg#cgso.méeúiíiuo#osà.E3pAre:a:CgJP
12.592.782/0001-84,  com  o  valor  de  R$  40.000,00  (quarenta   mil
reais).

P\,blique-se.

Boa Vista -PB, 06 de Novembro de 2023.

ANDRÉ I:UIZ GOMES I)E ARAÚJO
Prefeito
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